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PROJETO DE LEI N°. 004/ 2024. 

EMENTA: Institui as funções gratificadas de 

Agente de Contratação, Comissao de Contratagao 

e Figcal de Contrato, e da outras providéncias. 

0. Prefeito do Municipio de Ingazeira. — PE, no uso de suas atribuiçõe: 

subinete ao Egrégio Poder Legislativo Municipal o seguinte Projéto. de Léi: 
legais, 

CAPITULO 
DAS DISPOSICOES GERAIS 

Art. 19- Ficam criadas as fungdes gratificadas de Agente de 

‘Contratacio, membro de Comissão de Contratação e Fiscal de Contrato, para 

firis de implementação e cumprimento das atribuicdes decorrerites da Lei Geral 

de Licitacdes e Contratos Administrativos. estatuida nos termos. da Lei federal 

nº 14.133/2021 e regulamentada no smbito do Poder Executivo municipal pelo 

Decreto nº 460/2022. 

Paragrafo Primeiro - Poderdo ser designados tantos agentes de- 

contratação, membros da Cômissão de Cóntratações é Fiscais de Contratos. 

quantos forem necessários ao bom andamento do serviço, ínç:luà'úre sendo: 

designados para responderem pelas contratagbes de forma setorizada por tipo 

ou natureza de objeto: 

Paragrafo Segundo - O encargo de agente de contratagio, de 

integrante de equipe de apoio, de integrante de comissão de contratação. ou de 

fiscal de contratos não podera ser recusado pelo agente publico. 

Paragrafo Terceiro - Na hipdtese de deficiéncia ou de limitações 

técnicas que possam impedir o cumprimento diligente das atribuigdes, o agênte. 

público deverá comunicar o fato ao seu superior hierárquico. 

Parágrafo Quarto - Na hipótese prevista no g 1º, deverá ser 

providenciada a, qualificação 'prévia do servidor para o desempenho das suds 

atribuigoes, conforme a natureza € & complexidade do objeto, ou designar putro 

servidor com a qualificação requerida. 

CAPÍTULO Tl 

DO AGENTE DE CONTRATACAO 

Art. 2° - A indicação do agente de contratação deverd constar em 

campo especifico do edital de licitagdo e. em documento anexo aos autos do 

processo licitatério. 
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Art. 3º - O agente de contratação poderá ser substituído por outro 
agente, mediante ao afastamento ou impedimento legal do agente titular. 

Art. 4º - Nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais, o 

agente de contratação poderá ser substituído por comissão de contratação 
formada por no mínimo, 3 (três) membros, conforme estabelece o & 2º do art. 8º 

da Lei no 14.133/2021. 

Art. 5º - A equipe de apoio para auxiliar o agente de contratação ou 

a comissão de contratação em licitações deverá observar os requisitos do art. 

7º da Lei no 14.133/2021. 

Art. 6º - A indicação da equipe de apoio, designada por portaria, 

será realizada pelo Prefeito Municipal e será registrada em campo específico do 
edital e em documento anexo aos autos do processo licitatório. 

Art. 7º - A equipe de apoio de que trata o art. 5º desta Lei poderá 

ser composta por terceiros, desde que demonstrado que não incorra nos 

impedimentos legais. 

Art. 8º - A comissão de contratação deve estar de acordo com os 

requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei no 14.133/2021, entre um conjunto 

de agentes públicos indicados pela Administração, em caráter permanente ou 

especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às 

licitações e aos procedimentos auxiliares. 

Parágrafo único. A comissão de que trata o caput do art. 8º desta 

Lei será formada por, no mínimo, 3 (três) membros, e será presidida por um 

deles. 

Art. 9º - Na licitação pela modalidade diálogo competitivo, a 

comissão será composta de pelo menos 3 (três) servidores efetivos pertencentes 

aos quadros permanentes da Administração, admitida a contratação, de 

profissionais para assessoramento técnico da comissão. 

Art. 10. Os agentes públicos designados para o cumprimento do 

disposto desta Lei deverão preencher os seguintes requisitos: 

1 - ser, preferencialmente, servidor efetivo dos quadros 

permanentes da Administração Pública; 

1 - possuam atribuições, preferencialmente, relacionadas a 

licitações e contratos ou possuam formação compatível ou qualificação 
atestada por certificação profissional emitida por escola de governo criada e 

mantida pelo poder público; e 
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III - não ser cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados 

habituais da Administração nem ter com eles vínculo de parentesco, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista e civil. 

& 1° Para fins do disposto no inciso III do art. 10, consideram-se 

contratados habituais as pessoas fisicas e juridicas cujo histérico recorrente de 

contratacdo com o orgdo ou com a entidade evidencie significativa 

probabilidade de novas contratagoes. 

§ 2° A vedação de que trata o inciso III do art. 10 incide sobre o 

agente publico que atue em processo de contratação cujo objeto seja do mesmo 

ramo de atividade em que atue o licitante ou o contratado habitual com o qual 

haja o relacionamento. 

Art. 11. O encargo de agente de contratagdo, de integrante de 

equipe de apoio, de integrante de comissao de contratagao, nao podera ser 

recusado pelo agente publico. 

& 1° Na hipotese de deficiéncia ou de limitagoes técnicas que 

possam impedir o cumprimento diligente das atribuicoes, o agente publico 

devera comunicar o fato ao seu superior hierarquico imediato. 

& 2°Na hipotese prevista no & lo desta lei, a autoridade 

competente podera providenciar a qualificacao prévia do servidor para o 

desempenho das suas atribuicées, conforme a natureza e a complexidade do 

objeto, ou designar outro servidor com a qualificacéo requerida. 

Art. 12. Fica vedada a designação do mesmo agente publico para 

atuação simultanea em funções mais suscetiveis a riscos, em observância ao 

princípio da segregação de funções, de modo a reduzir a possibilidade de 

ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva contratação. 

Parágrafo único. A segregação de funções deverá ser observada 

levando em consideração a capacidade de pessoal e a estrutura operacional, 

orçamentária e financeira existente. 

Art. 13. Deverão ser observados as vedações dispostas no art. 90 

da Lei no 14.133/2021, quando da designação do agente público para atuar na 

área de licitações e contratos e do terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

Rua Albino Feitosa, 37, centro — Ingazeira-PE — CEP: 56.830-000 g " 

CNPJ: 10.347.888/0001-97 

Art. 14. Cabera ao agente de contratacao, em especial: 



JINGAZEIRA 
OVERNO MUNICIPAL 
e, e —— — 

s O nosso compromisso 
—— é com o povo! 

V 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

1 - tomar decisões em prol da boa condução da licitação, 

impulsionando o procedimento, inclusive demandando às áreas internas das 

unidades de compras descentralizadas ou não, o saneamento da fase 

preparatória, caso necessário; 

Il - acompanhar os trâmites da licitação, promovendo diligências, 

se for o caso, para o cumprimento do plano anual de contratações; 

Il - conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as 

seguintes ações: 

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 

esclarecimentos ao edital e aos seus anexos e responder os recursos 

administrativos interpostos, além de poder requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração desses documentos; 

b) verificar a conformidade das propostas com os requisitos 

estabelecidos no edital, em relação à proposta melhor classificada; 

c) coordenar a sessão pública; 

d) verificar e julgar as condições de habilitação; 

€) sanar erros ou falhas que não alterem a substáncia das 

propostas; 

f) sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos 

documentos de habilitação e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação; 

g receber, examinar e julgar documentos relativos aos 

procedimentos auxiliares, previstos no art. 78 da Lei no 14.133, de 2021, 

observados os requisitos definidos em regulamento; 

h) negociar, quando for o caso, condições mais vantajosas com o 

primeiro colocado; 

i) indicar o vencedor do certame; 

j) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

k) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas 

as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à 

autoridade superior para adjudicação e homologação, quando for o caso. 

Rua Albino Feitosa, 37, centro — Ingazeira-PE — CEP: 56.830-000 , 

CNPJ: 10.347.888/0001-97



IR 
ICTPAL 

7 4y © nosso compromisso 
& com o povo! 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

8 1° O agente de contratacao sera auxiliado, na fase externa, por 

equipe de apoio, e respondera individualmente pelos atos que praticar, salvo 
quando induzido a erro pela atuacao da equipe. 

8 2° A atuacao do agente de contratacdo na fase preparatoria deve 

se ater ao acompanhamento e as eventuais diligéncias para o bom fluxo da 
instrução processual, eximindo-se do cunho operacional da elaboracao dos 
estudos preliminares, projetos e anteprojetos, termos de referéncia, pesquisas 

de prego e, preferencialmente, minutas de editais. 

$ 3°0 agente de contratacdo podera delegar a competéncia 

disposta nos incisos I e II do art. 14 desta Lei, desde que justificadamente. 

§ 4° O agente de contratação podera solicitar manifestacao da 

assessoria juridica ou de outros setores do órgão ou da entidade, bem como do 
órgão de controle interno, a fim de subsidiar suas decisões. 

& 5° Previamente a tomada de decisão, o agente de contratacdo 

deve avaliar as manifestacoes de que tratam o & 4° do art.14 desta Lei, para 
corrigir, se for o caso, eventuais disfuncdes que possam comprometer a 

efetividade da medida que será adotada. 

CAPITULO 11T 
DA COMISSAO DE CONTRATAGCAO E EQUIPE DE APOIO 

Art. 15. Cabera a equipe de apoio auxiliar o agente de contratacao 

ou a comissdo de contratação na sessdo publica da licitagéo. 

Paragrafo unico. A equipe de apoio podera solicitar manifestacao 

técnica do órgão de assessoramento juridico ou de outros setores do órgão ou 
da entidade licitante, bem como do órgão de controle interno, para o 

desempenho das funções. 

Art. 16. Cabera a comissao de contratagdo substituir o agente de 
contratagdo, quando a licitação envolver a contratacédo de bens ou servigos 

especiais; 

Art. 17. Conduzir a licitacdo na modalidade dialogo competitivo, 
observado, no que couber, o disposto nos artigos 12, 13 e 14 da lei no 14.133, 

de 2021. 

Art.18. Sanar erros ou falhas que não alterem a substancia dos 

documentos de habilitacdo e sua validade juridica, mediante despacho 

fundamentado registrado e acessivel a todes, atribuindo-lhes eficacia para s 

de habilitação e classificacao; e ,ÉÍ' 
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Art. 19. Receber, examinar e julgar documentos relativos aos 

procedimentos auxiliares, previstos no art. 78 da Lei no 14.133, de 2021 

observados os requisitos definidos em regulamento. 

Parágrafo único. Os membros da comissão de contratação quando 

substituírem o agente de contratação, na forma do inciso art 16. desta Lei, 

responderão solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, 

ressalvado o membro que expressar posição individual divergente 

fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido 

tomada a decisão. 

Art. 20. A comissão de contratação poderá solicitar manifestação 

técnica do órgão de assessoramento jurídico ou de outros setores do órgão ou 

da entidade licitante, bem como do órgão de controle interno, a fim de 

subsidiar sua decisão. 

CAPÍTULO IV 
DO FISCAL DE CONTRATO 

Art. 21 - Para toda e qualquer contratação no âmbito da 

Administração Direta e Indireta do Poder Exccutivo Municipal será designado 

ao menos 01 (um) servidor municipal para o exercício da função operacional de 

Fiscal de Contrato. 

§1° - O servidor a funcionar como fiscal de contratos será 

designado através de Portaria do Prefeito, mediante indicação do Agente de 

Contratação. 

§ 2° - O Agente de Contratação encaminhará as informações a 

Divisdo de Recursos Humanos para fins de implantagdo ou exclusdo das 

gratificagoes em folha de pagamento do servidor. 

§ 3° - O Fiscal de Contrato serd escolhido conforme a sua 

capacitacdo técnica em relação ao objeto do contrato e, preferencialmente, 

dentre servidores publicos que participaram da elaboração do Termo de 

Referéncia que norteou a contratagéo. 

§ 4° - Sendo o contrato celebrado por duas ou mais secretarias, 

cada Secretaria Municipal podera indicar um Fiscal do Contrato, o qual sera 

responsavel por fiscalizar aquele contrato no que se refere a sua Secretaria em 

especifico. 

Art. 22 — Poderdo ser designados, isoladamente ou em conjunto, 

fiscais para exercicio de fiscalizacdo técnica, administrativa e setorial, assim 

considerados: 
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a - fiscalização técnica - o acompanhamento do contrato com o 

objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o 
caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da 
execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos no 
edital, para fins de pagamento, conforme o resultado pretendido pela 
administração, com o eventual auxilio da fiscalização administrativa; 

II. - fiscalizaçção administrativa - o acompanhamento dos 
aspectos administrativos contratuais quanto às obrigações previdenciárias, 
fiscais e trabalhistas e quanto ao controle do contrato administrativo no que se 
refere a revisões, a reajustes, a repactuações e a providências tempestivas nas 
hipóteses de inadimplemento; e 

IM. - fiscalização setorial - o acompanhamento da execução do 
contrato nos aspectos técnicos ou administrativos quando a prestação do 
objeto ocorrer concomitantemente em Secretarias distintas. 

Art. 23 - Para as atividades e procedimentos de fiscalização deverá 
ser observado o regulamento e demais instruções normativas expedidas pelo 
órgão de Controle Interno. 

Art. 24 - São atribuições do fiscal de contratos: 

I. - requerer a instauragao de procedimento para aplicagao de 

penalidades as empresas; 

. - solicitar ao Gestor de Contratos que encaminhe ao Agente 
de Contratações a rescisão dos contratos; 

III. - analisar e responsabilizar-se por eventual necessidade de 
convalidação dos termos contratuais; 

IV. - controlar estoque e a correta utilização e emprego dos itens 
adquiridos; 

V. - zelar pelo material e dar sua destinação correta; 

VI. - manter sob sua guarda cópia dos contratos e seus termos 

aditivos; 

VII. - solicitar à contratada a indicação de preposto; 

VIII. - tomar conhecimento do conteúdo de edital da licitação, 

especialmente dos termos do contrato onde devem ser estabelecidos os critérios 
de execução, acompanhamento e fiscalização do objeto contratado; 
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IX. - verificar se a entrega de materiais, execução da obra ou a 

prestação do serviço está sendo executada em conformidade com o pactuado, 
no tocante a prazo, especificações, preço, quantidade e qualidade; 

X. - controlar o prazo de vigéncia do instrumento contratual sob 

sua responsabilidade, comunicando o Agente de Contratagcdo sobre sua 

expiracdo e a necessidade de prorrogacdo, ou de nova contratacdo, com 

antecedéncia de 180 (cento e oitenta) dias de antecedéncia para contratos de 

terceirização e prestacdo de servicos e 120 (cento e vinte) dias de antecedéncia 

para os demais contratos com encaminhamento dos documentos necessarios a 

nova licitacéo, se for o caso; 

XI. - solicitar a prorrogacao de vigéncia dos contratos de servicos 

continuos com prazo de 90 dias antes do final da vigéncia, verificando 

previamente com a contratada o seu interesse na prorrogacao; 

XIl. - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, 

observando sempre o valor do contrato; 

XIIl. - exigir a garantia contratual e autorizar, formalmente, 

quando do término da vigéncia do contrato a liberagao da garantia contratual 

em favor da contratada; 

XIV. - fornecer com urgéncia os documentos solicitados pela 

Procuradoria do Municipio, quando necessarios a instrucdo de processo 

judicial ou administrativo. 

CAPITULO VI 
DAS DISPOSICOES FINAIS 

Art. 25. O agente de contrata¢do atuante e o pregoeiro, fara jus ao 

recebimento de gratificacdo especial mensal equivalente 60% (sessenta por 

cento) do valor do salario-minimo nacional. 

Art. 26. A percepção da gratificacdo especial é devida quando o 

servidor estiver no efetivo exercicio das atribuicoes da funcéo. 

Art. 27. A gratificação especial correspondente não se incorpora ao 

vencimento do servidor efetivo, em nenhuma hipétese e para quaisquer fins, 

devendo ser suprimida quando cessar o exercicio ou a designação da função de 

integrante da Comissao de Contratacdo ou Agente de Contratagao, a qualquer 

tempo ou titulo. 

Art. 28. Os integrantes da cornissão de contratação e da equipe de 

apoio, quando atuantes no transcorrido de todo o processo licitatério farao j 
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ao recebimento individual de gratificação especial mensal equivalente a 40% 
(quarenta por cento) do salário mínimo nacional. 

Art. 29. Os fiscais de contrato farão jus ao recebimento individual 
de gratificação especial mensal equivalente a 30% (trinta por cento) do salário 

minimo nacional. 

Art. 30. As gratificações devidas para o exercício das funções de 
Agente de Contratação, membro da Comissão de Contratação e Fiscal de 
Contrato não se confundem com as Funções Gratificadas, que são destinadas 

aos cargos de direção, chefia e assessoramento, nos termos da legislação 
vigente, e outras gratificações cuja função derivada tenha objeto distinto. 

Art. 31. Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da 

presente Lei correrão por conta das dotações disponíveis na Lei de Orçamento 
do exercício 2024 e seguintes destinadas ao pagamento de pessoal civil. 

Art. 32. Todas as funções criadas através desta Lei, terão as 

indicações dos servidores por meio de portaria, assinada pelo Prefeito 

Municipal. 

Art. 33. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 34. Revoguem-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, em 17 de janeiro de 2024. 

Luciano Yorres Martins 
efeito 
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